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PROJETO DE LEI Nº 017/2011.

Autoriza a locação de imóvel urbano, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetivar contrato de locação de imóvel, localizado à Rua Comendador Henrique, s/nº, centro, de propriedade de Durcinete Vanni Carvalho, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade nº 123902 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 772.571.381-68, residente e domiciliada à Rua Ismael José do Nascimento, nº 1431, Bairro: Alto da Boa Vista, Tangará da Serra – MT.

Art. 2º - O imóvel locado tem como finalidade abrigar as crianças e adolescentes do LAR ANJO GABRIEL. 

Art. 3º - O prazo do contrato será até 31/12/2012.

Art. 4º - O valor do aluguel será de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais.

Art. 5º - A despesa correrá por conta da dotação orçamentária nº 3.3.90.36.00.00.00.00.0080.000000 da Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Lazer.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Diamantino - MT, 13 de maio de 2011.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM Nº 017/2011

Senhor Presidente ,

Senhores (as)  Vereadores (as)

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, para autorização de locação de imóvel localizado na Rua Comendador Henrique, s/nº, Bairro: centro, nesta cidade, de propriedade de Ducinete Vanni com a finalidade de abrigar as crianças e adolescentes abandonadas do Lar Anjo Gabriel.

A importância do abrigo esta relacionada à formação do cidadão. 

O estabelecimento e a utilização de programas em regime de abrigo estão previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente em seu artigo 90, inciso IV, no artigo 101, inciso VII e no parágrafo único deste artigo que, para além de conceituar o programa, delimita sua operacionalização: “o abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma de transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade”.

Cabe ao poder executivo a responsabilidade primeira pelo estabelecimento de infraestrutura adequada para a aplicação de medidas requeridas pelo Conselho Tutelar e pelo Judiciário, pelo Ministério Público, podendo para tal contar com a parceria de instituições não-governamentais, de forma articulada, como previsto no artigo 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Temos, então, que a gestão desta política está sob a responsabilidade do executivo municipal ou estadual, por meio da área a que está afeto o programa, geralmente e acertadamente a Assistência Social, observadas e respeitadas as diretrizes apontadas pelo Conselho Municipal (ou Estadual) dos Direitos da Criança e do Adolescente, preferencialmente articulado ao Conselho Municipal de Assistência Social e demais conselhos de outras políticas.

Sendo assim é de suma importância a locação do imóvel para a instalação do Lar Anjo Gabriel, uma vez que sem o imóvel crianças irão ficar desabrigadas, deixando como prejudicado a saúde física e mental de crianças e adolescentes.

Estes, pois, os relevantes motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL
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